Lei Municipal Nº 2744/2016

LEI Nº 2746 – de 19.02.2016.
Dá nova redação ao art. 3º da Lei Municipal nº 2375/2012 e dá outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal nº 2375/2012 passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º. O imposto retido na forma do art. 2º será apurado mensalmente, devendo os tabeliães e escrivães destacar, na respectiva nota de emolumentos dos serviços prestados, o valor relativo ao ISSQN, calculado sobre o total dos emolumentos e acrescidos destes.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 19 de fevereiro de 2016.

SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,
Secretário Municipal de Administração.
